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Ata da 28ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Inajá, Estado 
do Paraná. Aos 17 (dezessete) dias do mês de Setembro de 2018 
(dois mil e dezoito) às 20h00min, no Plenário da Câmara Municipal, 
deu-se início a 28ª Sessão Ordinária do corrente ano, na presença 
do Presidente, José Ailton de Souza e dos Vereadores, José 
Faustino, Elias Pereira da Silva, Gilvani Francisco dos Santos, 
Francivanda Ferreira Lima, Genilza Queiroz dos Santos, Paulo 
Fernandes Rodrigues, Marcos Antonio Valério e Valdir Antonio 
da Silva.  

 
EXPEDIENTE 

 
Estando presente a maioria dos membros desta Casa de Leis, o 

Presidente declarou aberta a 28.ª Sessão Ordinária de 2018. 1) A 

seguir, solicitou a servidora, Angélica Eunice Pereira da Rocha, que 

realizasse a leitura da ata da 27.ª Sessão Ordinária, realizada no  

dia 10 (dez) de setembro do corrente ano. Ao final da leitura, o 

Presidente colocou a ata em discussão, votação e aprovação, 

estando todos de acordo, foi aprovada por maioria. 2) 

Posteriormente, solicitou ao 1° secretario a leitura do parecer da 

Comissão de Economia, Finanças e Orçamento e da Comissão 

de Legislação, Justiça e Redação referente ao Projeto de Lei 

nº.27/2018 – SÚMULA – Institui o Plano de Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos Urbanos do Município de Inajá – Paraná, de 

autoria do Poder Executivo Municipal. COMISSÃO DE 

ECONOMIA, FINANÇAS E ORÇAMENTO. PARECER. Os 

membros da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, no 

uso de suas atribuições conferidas por Lei, após análise da matéria, 

concluem parecer favorável ao do Projeto de Lei nº. 27/2018 – 

SÚMULA – Institui o Plano de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos Urbanos do Município de Inajá – Paraná. Sala das Sessões, 

17 de setembro de 2018. Comissão de Economia, Finanças e 

Orçamento. Francivanda Ferreira Lima – Relatora: FAVORÁVEL. 
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Paulo Fernandes Rodrigues – Membro: FAVORÁVEL. Elias Pereira 

da Silva – Presidente: FAVORÁVEL. COMISSÃO DE 

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. PARECER. Os membros da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, no uso de suas 

atribuições conferidas por Lei, após análise da matéria, concluem 

parecer favorável ao Projeto de Lei nº. 27/2018 – SÚMULA – Institui 

o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos do 

Município de Inajá – Paraná. Sala das Sessões, 17 de setembro de 

2018. Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Gilvani 

Francisco dos Santos – Relator: FAVORÁVEL. Genilza Queiroz dos 

Santos – Membro: FAVORÁVEL. José Faustino – Presidente: 

FAVORÁVEL. 3) Em seguida, solicitou ao 1° secretário a leitura do 

requerimento n° 68/2018, de autoria do Vereador Valdir Antonio 

da Silva. Requerimento nº. 68/2018. Inajá, 12 de setembro de 

2018. Ilmo. Sr. Cléber Geraldo da Silva – M. D. Prefeito Municipal. 

Ilma. Sra. Laisa Catarine Silva – M. D. Diretora Departamento da 

Saúde. Cumprimentando-o (a) cordialmente, venho, por intermédio 

do presente, solicitar à V.ª Senhoria que seja enviada à Câmara 

Municipal cópia da lei em que consta proibição para que os 

vereadores e autoridades façam visitas às repartições públicas 

municipais. Segue em anexo direitos e deveres dos vereadores, 

segundo o Regimento Interno do Poder legislativo Municipal. Sem 

mais para o momento e certo de poder contar com vossa valorosa 

colaboração subscrevo-me, com elevada estima e consideração.  

Nestes termos, Pede deferimento. VALDIR ANTONIO DA SILVA – 

VEREADOR.  

ORDEM DO DIA 

Após a leitura do parecer da Comissão de Economia, Finanças e 

Orçamento e da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

referente ao Projeto de Lei nº. 27/2018 – SUMULA – Institui o Plano 
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de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos Urbanos do Municipio de 

Inajá – Paraná, de autoria do Poder Executivo Municipal, o sr. 

Presidente colocou o referido Projeto em discussão, votação e em 

aprovação, não havendo ninguém contra foi aprovado por maioria. 

Logo após a leitura do requerimento nº. 67/2018, de autoria do 

Vereador Valdir Antonio da Silva, o Sr. Presidente colocou o 

referido requerimento em discussão, votação e em aprovação. Não 

havendo ninguém contra foi aprovado por maioria. Em seguida, o 

Sr. Presidente deixou livre a palavra. Com a palavra o Edil José 

Faustino disse: Sr. Presidente foi feito um ofício no meu nome, a 

respeito das taxas municipais e esse oficio não foi respondido não 

chegou até aqui, gostaria que fosse mandado de novo. E outro não 

chegou à resposta do aporte então gostaria que fizesse outro 

fazendo um favor. Em seguida com a palavra o edil Valdir Antônio 

da Silva disse: Boa noite a todos quero agradecer aos senhores 

vereadores e ao presidente por ter votado no meu requerimento e 

só quero descer um comentário sobre esse requerimento, a semana 

passada eu estive aqui fazendo um comentário sobre a funcionária 

lá que falou para uma pessoa sobre cirurgias que nós vereadores 

estava impedindo isso e no dia seguinte a secretaria Laísa me 

chamou no posto de saúde para mim falar para ela quem que era a 

paciente que prestou essa denúncia para tem ética do meu trabalho 

como vereador e a lei diz que eu não sou obrigado há repassar 

essas informações que recebo dos munícipes, então falei para ela 

que por ética política mesmo e não iria falar para ela quem que 

prestou essa denúncia e daí ela aproveitou a oportunidade e nós 

conversando ela me disse que teve uma reunião lá no hospital e 

tinha falado para ela que entrei lá no hospital fui tirar foto dos 

equipamentos que chegou agora com a verba dos quinhentos mil 

reais que o Frangão mandou e eu disse para ela que era mentira 

que fui lá e só fui fiscalizar os equipamentos que chegou com essa 
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verba dos quinhentos mil reais e penso que chegou lá eu penso que 

(dez) ar condicionado um aparelho de fazer anestesia, chegou um 

monte de coisa as camas né as camas eu já tinha visto, porque eu 

já tinha até usado uma e daí chegou mais um monte de 

equipamentos lá novos, então fui lá para eu ver isso daí e acabei 

tomando um café lá com as funcionárias que são todas as amigas 

minhas nós trocou ideia até os funcionários me reivindicou pediu 

que eu falasse também com os vereadores para nós esta cobrando 

aí os planos de carreiras dos funcionários lá do hospital, então disse 

a eles que eles poderiam vir até a câmara que assim eu e acredito 

que os vereadores esta a disposição para ajudar como ajudamos as 

professoras com o plano de carreira então eu me coloquei a 

disposição disso daí, o atendimento das funcionarias são excelente 

e nós trata todas com muito carinho e acabam conversando e elas 

fazendo uma reivindicação para gente, então só foi isso e estou 

mando para ela o requerimento 68/2018 para que eles me mande 

uma lei que diz que o vereador não pode ter acesso as repartições 

publica e estou mandando para ela a lei que os vereadores têm 

direitos e deveres fazer essas fiscalizações o tanto de vez que nós 

achar necessário. Sobre a viatura mandei lá a semana passada eu 

esperava que o prefeito com rapidez iria ver isso daí para nós e 

regaçar as mangas e colocar ela para rodar. E como vocês sabem a 

gente esta em uma (campanha) ai para deputado estou andando aí 

casa por casa no município e essa semana cheguei até no conjunto 

Milton Valharini, não consegui acabar ainda eu e o Paulo Fernandes 

de casa em casa pedindo voto e passando em uma casa uma mãe 

de família disse para agilizar aquela questão do ponto de ônibus 

das crianças que tem criança que quando amanhece chovendo não 

tem como ficar lá fora esperando o ônibus e o ônibus acaba 

passando a criança não está no ponto e esta perdendo a aula então 

vou reafirma isso daí presidente ao prefeito para que esteja 
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agilizando esse ponto de ônibus para as crianças esta pegando o 

ônibus ali no conjunto Milton Valharini. E assim dizer a população 

pode continuar confiando em mim as informações que vocês 

passam não estarei falando o nome de ninguém. Posteriormente, 

com a palavra o Edil Gilvani Francisco dos Santos disse: Boa noite 

gostaria de também estar complementando na palavra do vereador 

Valdir que realmente acho um grande absurdo isso que ele acabou 

de dizer aqui, nós vereadores que estamos aqui para acompanhar 

para fiscalizar o bom andamento do município e a administração 

sermos proibidos, concordo do que nós não vai chegar de qualquer 

forma, qualquer horário, qualquer maneira, acredito que o Fluxo do 

hospital não é um fluxo tão grande assim, e o que ele foi fazer ali 

não iria atrapalhar o bom andamento do hospital e dos 

atendimentos então realmente eu apoio esse oficio do vereador 

Valdir, porque nos estamos aqui para isso para lutar pela população 

e até mesmo acompanhar tudo isso que chegou no hospital, não é 

o caso aqui mais em outros municípios nós vê os descasos com os 

prédios públicos, com os moveis públicos, então o vereador esta 

muito correto de fazer esse oficio e fazer essas reivindicações. Em 

seguida com a palavra o Edil Valdir Antônio da Silva disse: Até eu 

queria chamar a atenção dos senhores vereadores também para 

que esteja fiscalizando isso rigorosamente pelo seguinte, se eu não 

me engano eu penso que em 2014 ou foi em 2013 devolvemos para 

a prefeitura um valor, que na época o prefeito era o seu Alcides, nos 

devolveu um valor que conseguiu comprar uma UTI móvel e assim 

eu já andei olhando as ambulâncias e não vi essa UTI mais, então é 

assim ela deve estar guardada em algum lugar é um dinheiro que 

economizou aqui da câmara devolvemos para a prefeitura foi 

comprado esse aparelho e até a onde eu vinha acompanhando ele 

não estava sendo usado por falta de capacitação de um funcionário 

de uma enfermeira e acabou deixando para lá porque não tinha 
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pessoa para operar o bicho e acabou deixando ele meio de lado, 

então quer dizer é um prejuízo para o município e assim dinheiro 

publico que não foi bem usado né, e esse equipamentos esta vindo 

para o centro cirúrgico e assim até onde estou sabendo também o 

nosso centro cirúrgico esta interditada no momento então é bom a 

gente esta acompanhando isso daí para estar acompanhando e a 

gente saber a hora que liberar o centro cirúrgico para instalar as 

coisas (ai) para não chegar num ponto em que chegou a UTI móvel, 

andei dando uma olhada meio de longe e tal mais faz tempo que eu 

não vejo essa UTI móvel, foi até na época o presidente era o 

Gervanio Tsei e a gente devolveu na época era quase (cem) mil 

reais para a prefeitura e conseguimos comprar isso daí e 

conseguimos comprar os equipamentos para a fisioterapia que esta 

sendo bem usado hoje né, as pessoas usam muito a fisioterapia 

então uma grande parte dos equipamentos que tem lá foi 

conseguido com o dinheiro da câmara com a devolução. Logo 

Após, com a palavra o Edil Marcos Antônio Valério disse: A UTI lá 

vereador desde quando veio novo já não veio prestando, para você 

saber a bateria que tem La dentro ela vai custar de oito a dez mil 

reais só pega quando da partida, e aquele desfibrilador se relar em 

um homem mata ele não presta ele já veio usar e se mandar somar 

ali dentro dela só tem uns vinte mil não tem mais nada, então mal 

gasto, o pessoal do SAMU falou que não da para usar que aquilo ali 

vem três injeção e aquilo lá tem que ser gasto todo os dias, então 

para nós já não servimos como a gente vai gastar (três) injeção 

daquela todo dia tem que deixar conservada e falto de nos fiscalizar 

também e ela não serve e se um cara for ter um infarto mate ele 

porque não presta aquilo lá não é novo aquilo lá é usado e veio uns 

médicos fazer um curso aqui e disse aquilo lá não dá para usar não 

a bateria esta estourada se for usar vai matar um. Posteriormente, 

com a palavra a vereadora Genilza Queiroz dos Santos disse: Boa 
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Noite a todos gostaria de falar com as funcionarias que falou com o 

vereador Didi sobre o plano de carreira, eu queria que elas têm o 

meu total apoio e que possamos junto todo mundo lutar e quanto a 

mim, dou o total apoio. Logo após, Não havendo ninguém a fazer o 

uso da palavra o presidente encerrou a sessão ordinária do dia 17 

de setembro de 2018, e para constar em ata eu Angélica Eunice 

Pereira da Rocha Lavrei a presente. 

 
Sala das Sessões, 17 de Setembro de 2018.  
 
 
 
José Ailton de Souza                                       José Faustino 
         Presidente                                             Vice-Presidente 
 
 
 
Elias Pereira da Silva                            Gilvani Francisco dos Santos 
       1° Secretário                                                   2°Secretário 
 
 
 
Francivanda Ferreira Lima _____________________________ 
Vereadora 
 
Genilza Queiroz dos Santos____________________________ 
Vereadora 
 
Marcos Antonio Valério________________________________ 
Vereador  
 
Paulo Fernandes Rodrigues ____________________________ 
Vereador  
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Valdir Antônio da Silva ________________________________ 
Vereador 
 
 

_______________________________ 
Angélica Eunice Pereira da Rocha 


